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1. DOCUMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Setor administrativo 

Responsável pela Demanda: Matheus Ferreira da Silva  

1. Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 

materiais de construção em geral, para atendimento ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto, do 

Município de Chalé/MG 

2. Justificativa da necessidade da contratação 

Em sede preliminar, justifica-se a opção de utilização do procedimento auxiliar de Sistema de Registro 

de Preços, para futura e eventual aquisição, ante a impossibilidade de prever com exatidão o real 

quantitativo a ser demandado, pois, a necessidade de utilização dos produtos é frequente, razão pela 

qual não há possibilidade de previsão fidedigna da contratação, estando, assim, em consonância com 

o disposto no art. 82, da  Lei nº 14.133/2021 e alterações.      

2.1- A necessidade de aquisição de materiais de construção em geral para o SAAE do município de 

Chalé/MG é crucial para diversas operações e projetos de infraestrutura urbana. 

2.2 - A disponibilidade imediata desses materiais permite ao SAAE responder rapidamente a situações 

emergenciais, como reparos em redes de água em vias públicas, substituição de estruturas 

danificadas e outras intervenções necessárias para garantir a segurança e o abastecimento público. 

2.3 - Ao adquirir esses produtos em quantidade e de fornecedores confiáveis, o município pode 

negociar melhores preços e condições de pagamento, otimizando o uso dos recursos públicos. Além 

disso, a gestão de estoques e a logística de entrega são simplificadas, aumentando a eficiência das 

operações da Autarquia. 

2.4- A infraestrutura adequada é essencial para o desenvolvimento econômico, e ambiental do 

município. Investir em materiais de construção de qualidade contribui para a melhoria da qualidade de 

vida dos moradores, a valorização imobiliária e a atração de investimentos para Chalé/MG. 
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2.5 - Ao adquirir materiais de construção de fornecedores confiáveis, o SAAE pode garantir que todas 

as obras estejam em conformidade com as normas técnicas, ambientais e de segurança vigentes, 

protegendo tanto os trabalhadores quanto o meio ambiente. 

2.6 - Em suma, a aquisição de materiais de construção é essencial para o SAAE do município de 

Chalé/MG assegurar a qualidade, durabilidade e segurança das obras públicas realizadas no 

município. Esses materiais desempenham um papel fundamental no desenvolvimento e na 

manutenção da infraestrutura urbana, impactando diretamente na qualidade de vida dos cidadãos e no 

crescimento sustentável da região. 

2.7 - Diante do exposto, justifica-se o interesse público em se registrar os preços para a aquisição 

pretendida, tendo em vista que somente assim será possível atender a demanda da Autarquia ao 

longo de 12 (doze) meses de forma transparente, econômica e em conformidade com a legislação 

vigente, de forma a possibilitar a efetiva atuação. 

3. Descrições e quantidades 

A referida solicitação contempla mais de 200 itens, por ser uma tabela extensa a mesma segue anexo 

4. Observações gerais 

4.1. Prazo para fornecimento: O prazo de entrega dos produtos é de 15 (quinze) dias, contados da 

emissão da ordem de fornecimento, contendo a relação dos materiais e a quantidade a ser fornecida 

4.2. Local e horário da Entrega/fornecimento: No escritório do SAAE em dias úteis durante horário 

comercial 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: escritório SAAE 

4.4. Prazo para pagamento: 10 dias após emissão da nota 
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 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para 

análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

OBSERVAÇÕES: 

Este documento requer assinatura da Autoridade da Área Requisitante. 

 

Matheus Ferreira da Silva 
Responsável pelo DFD 

 

 

 

 

Chalé, 24 de fevereiro de 2026. 
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